
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/0001-54 

Telefone: (89) 3455 1218 - E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 

CEP 64.695-00 - CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

PROCESSO Nº 046/2025 
PROCEDIMENTO Nº 010/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 
CONTRATO Nº 024/2025 

caklãirão 
Grande 

DO-l?MUÍ 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ -
PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 29 de Abril, S/N, Centro, 
Caldeirão Grande do Piauí, CEP 64.695-000, CNPJ nº 41.522.293/0001-54, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa, GR CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.048.485/0001-40 estabelecida na R Abílio De Araujo Rocha, 
96-1, Centro, CEP 64.695-000, Caldeirão Grande do Piauí - PI, doravante denom1nado de 
CONTRATADA têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato,mediante 
as seguintes Cláusulas e condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em assessoria e consultoria 
técnica de projetos, serviços de topografu, geoprocessamento e serviços de apoio a qualidade 
do meio ambiente e recursos lúdricos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO Receberá R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - FONTE DE RECURSO: 
Todas as despesas decorrentes da prestação do objeto correrão por conta dos recursos 
provindos do: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e dfügência na defesa dos jnteresses 
do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, determinação emanada do 
Gabinete do prefeito do Município de Caldeirão Grande -PI, sob pena de rescisão 111.otivada 
do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Município CONTRATANIB deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 
dependências da Prefeitura .Municipal e fornecer todas as informações solicitadas ao bom 
desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao CONTRATADO 
de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA-NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
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D'O-li'IA.UÍ 
• ,: ·,· . JS 

A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatte1a, 
significando tão somente prestar o fornecimento, não gerando responsabilidade trabalhista à 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA- DA INEXIGIBILIDADE: 
O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, III, alínea 
"e" da Lei 14.133 / 21 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SETIMA- DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará por 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o petiodo limite do Art. 107 da Lei Nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES: 
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 14.133/21 e noutras disposições lega.is, realizar, por escrito, a.través de 
Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. Sendo reservado à esta 
Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar unilateralmente a presente pacto. 

CLÁUSULANONA-DO FORO. 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Simões - PI, para dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível 
resolvê-las prévia e arnigavelmente. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
.instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, a tudo presente. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 12 de maio de 2025. 

DOUGLAS FILIPE SOUSA 
GONCAL VES:06483620357 

Assinado de forma digital por DOUGLAS FILIPE 
SOUSA GONCALVES:06483620357 
Dados: 2025.05.12 12:46:42-03'00' 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 

GLAUBER RAMON SOUSA 
MARQUES:08268587407 

Assinado de forma digital por GLAUBER RAMON 
, SOUSA MARQUES:08268587407 
Dados: 2025.05.13 12:15:01 -03'00' 

GR CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO M:IBIENIB 
CNPJ: 27.048.485/0001-40 

TESIBMUNHAS: 
Nome:~ 12 C: f(zf [) (Jt? ,dlç,1.lve 5 ,.5'4;ví,A 6 0 
CPF: ê2 Z i '1 '] 2 . b iJ 3 - ô .G 
Nome: ~foi± '- . /\ ',:,OJ J Ó1) 0,-, k 1..,o­
CPF: C:'> ;6 , 65 S: . i.1 ? -- '-.J,_ j 
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1 ESTAOODOPIAUf 
PRIFílTURA MUNIQPAL DE CALDIIRÃO GRANDE 00 PIAUÍ 

CNPJ 41.5ll.l9l/0001·54 
Telefone: {89) 34S51218-E•malf: omcaldclraool@hotmaM.çom 

~~~ Ender'IO: Praç, 29 de Abnl-Centro 
~ -'t" CEP 64.695-CO-CAIDE/R.(D GRANDE DO PIAU/-PI 

ERRATA PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 046/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 
CONTRATO Nº 024/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE 
DO PIAUÍ - Pl. 
CONTRATADO: GR CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE, CNPJ: 27.048.485/0001-40 
OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 

r'\ CONSULTORIA TÉCNICA DE PROJETOS, SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 
GEOPROCESSJ\MENTO E SERVIÇOS DE APOIO A QUALIDADE DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 
VALOR: R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 12 DE MAIO DE 2025 A 11 DE MAIO DE 2026. 

Caldeirão Grande cio Piauí - PI, 12 ele maio ele 2025. 

1 ' 
~ 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 

ld:0471C2F4C202DD2B 

E5T ADO 00 PIAUI 
PRlfllT\JRA MUNIOPAL D! CALDIIRÃO GRANDI 00 PIAUf 

CNPJ 4l.5lll93/000l-54 
1,1efone: (89) 34551118-E-mail: omca!delaool@hotmall com 

Endett(O: Pr.11ça 29 de Abril- Centro 
CEP 64.69S-OO- CALDEIRÃO GRANDE DO PJAU/- PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N" 046/2025 
INEXIGlBILIDADE Nº 010/2025 

RATIFICO, o processo licitMório nº 046/2025, na modnlidade Inc.,i1,~bilidadc nº 
0l0/2025, que tem como objeto a prestação de sciviços especializados cm assessoria e 
consultoria técnico de projetos, sciviços de topografia, gcoprocessamcnto e seiviços de 
apoio a qualidade do meio ambiente e recucsos hídricos, tendo como contratado GR 
CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE, CNPJ: 27.048.485/0001-40, 
com o valor de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

Caldeirão Grnnde do Piauí - PI, 12 de maio de 2025. 

j)~ ç~I 5<>.,,,,,1 (J"!?l\1½l0\H, 
)}ougÍas<ilipe Sousa Gonçalves 

Prefeito Municipal 

ld:OE28A93FSOC8DD6D 
Estado do Plaul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
ku.t1 Mat\:u:ii Vieira. lfill - C':C'tl1ru, Ca-:r : tí..lMll-000, ll.llo t'i,:..,,I..: J n klh.-11\\- l'i•ul 
C:"ll'J: 0~.17U.lJ7/0l)O!•J.4 I SITT:..: h11p.1:/1h:al11:n-,rn1t1k\lo1i\~lt>t.pi .k~hr 

DECRETO LEGISLATIVO N" 003, DE 07 OE MAIO DE 2025 

DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE 
GOVERNO E OE GEST,,o, REFERENTES A GESTÃO 
ECONÔMICO.-FINANCEIIU E PATRIMONIAL DO 
EXERCICIO FINANCEIRO UE 2021 DE 
RESl'ONSAUIL.IIMDF. DO CHEFE DO PODEH 
EXECUTIVO MUNICIPAL. DE BAIXA GRANDE DO 
RIUEIRO. 

O ()residente du Càmon1 Municipnl de lluixn Cirande do Rihcim, E~tndo 

do Piauí, com funclnmemo no An. J 1. §2º tln Constitui','.no Fc:dcml. comhin3do 

~om o urt. ~ 1, inciso VIII, nlíni:a" n'' 1."1 l.ci Org.11nicu Munícirul, DECRETA: 

CONSIDERANDO ,1uc nos lermos c..lo rinigo J 1 dn Cons1H11içilo Fc<lcr.11, 

compele .à Cdmar,1 Municipal, l'1nlco óri;::lo lci;.;:1ln1cntc .1uh1riz.:.1du para julgur os 

contns de (iovcnm e de Ge:,itQo do Poder executivo: 

CONSJOEJtANUO u cnccrr.uncnto du !use de insmu;:lo do proct:ssu 

rc~1li1.ud11 pelo Tribunal c.Jc Contas do estado do Piuui: 

CONSIDERA.i."ilDO que o l,lenJ\rio do Trih111rnl de Contas do cslado do 

Píuuí <k-cidiu. por ununimiJudc, expressou li Ciunw-a Municipal o seu 

PARECER Pltt:VJO FAVORÁ Vf:L. confonne co11s1a nt) Processo TC 

n" 020098/2021, n:conu:ndundo a Apruvuçllo com r..:ssnlv:1s :\s conlns do 

exercida 2021 du í'reti!llura Munlcip~tl úc Daix.a Grand"' do Ribeiro. 

CONSll>ERAN DO que, ~1pós :>n:1lisc mlmu:.\o.i;:1 dos documentos , , _ _,, 

uncxudo:,i no rroccsso, a conchl.~O final contida nn p.ireccr 1.ln Comissi\o Jc ~V, 
f'imuu;as, Orçamento, Fiscalb.nçilo Financcin1 dn Ctimam Municipal de Uuixu 4 , 
Gnmdc dn Ribeiro é que n1\o lhram tcirns con,;tmn~i\cs sig11ificulivu:,. • na 

prcstu~âo de cont.a.s do Prcfci10 Municip;.tl , mas l;lo-sonu:ntc impropriedades ou 

falhas mcmmcntc fonnnis e que inclu!.ivc fornm nprcn:adn~ !')Cio ru·l,prio 

Trihunnl dé Contas c.Jo Esl.1do do Pinul; 

CONSIDERANDO n rulo conligur.u;O.o de irrc~ul:,ridudcs pas.-.ivcis Jc 

rcpnwa(,'.l'lo e consilll'nmJo que .is ressalvas cxistcnh:s lbrum de nu1urc.1.:1 fomrn,I, 

decorrente de füllms odminislnlli\ln!. e que ni1o causarum danos ao cr.\rio. 

IJECl(ETA 

Ar1, ,1• Ficam A.rROVADAS, ~111 ressolvas, as Cont:1s c..h! Govemo e de licsu'1o 

do Senhor Jod Luiz Sou.u, í'n:foi10 Municipnl de lh,ixa Cirumk do Ribeiro -

PI. rcfcrcnlc uo cxcn.:lcio nnnnl.!ciru Jc 2021. consoa111c Porcccr Pn!vio 

nº !li0/2023-SSC do Tribunul de CnnliL~ dú Es1" do J,, riuuf (l 1roces50 T C 

n• 020098/2011). 

Art. 2• 1-: 1cu concedida m) Prefeito Municipal quiuu;lo plénd pcla.s cnnlól~ 

nnalisados:, coru.idcrando a r~gulnriJad..: dos .nos aJminis1r.i1ivns e a nusi!nci:i de 

danos uo cr.\rio. 

A.rt. 3• Revogam-se as disposições cm contrJrio. 

Ar1. 4•, Eslc Dccn.:to Lc~islutivo entra cm vigor nu t.lolu de sun puhlicnçi\o. 

G/iOINETE IJA l'RESIDliNCIA IJ,\ CÃMARA MUNICIPAL DE 
LIAJXA GRANDE DO RIBEIRO. ESTADO IX) PIA\Ji. AOS 07 (SEIS) DIAS 
DO Mli S DE MAIO DO ~ NO I)&" 2025} IS ~MIL F VINTE E CINCO) 

IZÍ,,_~i•/J, , . . ,;,c&l L 
o\rrefnRANIJO 1 ' REIRA A SILVA 

- l'RESIDF.NTE DA CÂMARA MUNICIPAi. -

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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1 ESTADO DO PIAUÍ 
PREFUTUI\A MUNIOPAL Pf CAlDEJI\ÃD GRANO! DO PIAU( 

CNPJ 41.Sll.293/000l·S4 
Telefone; (89) 345S 121s-E-mal1: omcaldclraool@hotmaíl com 

~~~ Endereço; Pra,a 29deAbrll-Centro 
~~ CEP 64,69S-OO-CAIDEIRAO GRANOE DO PIAU(-P/ 

ERRATA PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 046/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 
CONTRATO Nº 024/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE 
DO PIAUÍ- PI. 
CONTRATADO: GR CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE, CNPJ: 27,048.485/0001-40 
OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ,\SSESSORJA E 
CONSULTORIA TÉCNICA DE PROJETOS, SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 
GEOPROCESSAMENTO E SERVIÇOS DE APOIO A QUALlDADE DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 
VALOR: RS 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS 
ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 12 DE MAIO DE 2025 A 11 DE.MAIO DE 2026. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 12 de maio de 2025. 

1 . 
-1!;ttt 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 

ld:0471C2F4C202DD2B 

ESTADO DO PIAUÍ j 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41~22.293/0001-54 ., .. _ , . 
Teleíont: (89)34551218-E-mail: omcaldelraool@holmall.com Clldaltlo 

End,rtto:Pn.ça29deAbrU-Centro °'!!!19 
CEP64,69S-OO-CAIDEIRA0G/IANDEOOPIAU(-P/ .,..._ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 046/2025 
INEXIGJBlLIDADE Nº 010/2025 

RATIFICO, o processo licitMório nº 046/2025, na modalidade lnexigibilidadc n" 
0l0/2025, que tem como objeto a prestação de serviços especi:ilizados cm assessoria e 
consultoria técnica de projetos, serviços de topografia, geoproccssamento e serviços de 
apoio a qualidade do meio ambiente e recursos hídricos, tendo como contratado GR 
CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEJO AMBIENTE, CNPJ: 27.048.485/0001 -40, 
com o valor de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

Caldeirão Grande cio Piauí - PI, 12 ele maio de 2025, 

J)°1¼ \~' 5.,~,1 Gcn,r,i01J;, 
Dougí.s:ilipe Sousa Gonçalves • 

Prefeito Municipal 

ld: OE28A93 F SOCSDD6D 
Estado do Plaul 
CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
... u .. Mim.'OI Vkl, .. lt.21 - C,ffllnl, Cf.l': MU,J-000, ll.ih ·,1 n, .n.1., J,1 Rl"·\r.1 - ,.,.,,, 
CNrJ: o~.1lll.H7JOOO l ·H I Sl'JF.; hllJ1i:l~ l-"""'1'nJtdmil>dru.pi .k-'"h' 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003, DE 07 DE MAlO DE 2025 

DISPÕE SOBRE O JUl,GAMENTO DAS CONTAS DE 
GOVERNO E l>E GESTÃO, REFERENTES Á GESTÃO 
ECONÓMICO-FINANCF.rRA E l'ATRIMONIAL DO 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 DE 
RESl'ONSAUILlDADt: DO CHEFE 1)() PODEI! 
EXECUTIVO MUNICIPAL l>E BAIXA GRANDE DO 
RIIIEIRO. 

O Prcsidc:ntc da Cfunom Municipnl de fhixn Gn,nde do Ribeiro. E~u,do 

do Pluuf, con, fundamento no An. ) 1. §2° dn C1.111~titui1r,"\o Fcdcrul. combinado 

t.:<un o un. J 1, inciso VIU, nlh11.!a "n" dt1 Lei Org1"inicu Munk.ipul, DECIH~TA: 

CONSIDERANDO que nos h::rmos do nnígo 31 do Constiluiçito F'ctkr.11. 

comP<,'1c .:.l CUmuru Municipnl. link,, ótgilo lc1:almcntc m1lorlz.ado p~•r.t jul1:tur ns 

contos 1..h: Oovcmo e de Gl.~ IQo do Poder executivo; 

CONSIUEH.ANDO o 1.:nccrrnmcnto da fo.sc de instmç.'io do processo 

rc:.,liz.uda pelo Tribuno! de Cunt3..!i do estudo do l,iuui: 

CONSIDERANDO que n Plcm\riu do Trlbunnl de Con1u.s tio estado do 

Pinuí decidiu. por unuuimidudc, cxptc~sou ó Ctirnuro Municipal o seu 

l'All.ECER Pll.~:vro FAVORÁVEL. confonn!! c.onM0 no 1,roccss.o TC 

n" 020098/2021, rccomcn<lum.Jo a Aprovuç.no com r..:s:<nlva~ as contos do 

cxcrcicio 2021 du í'rc.:lcllun1 Munlcirml c..lc Dnixn Gr.uuJc dn Ribeiro. 

CONSIDERANDO que. após análise mlnudon.1 do~ docum\!ntos , _ 

uncxudlls uo r,rocc.:sso, o conchL~o linal contida no p:1rccer da Comíssllo de: fii~ 
Finani.;as, Orçurncnto, r-·1~c:1ll7,.0~10 Finunccir:1 dn C1inrnra Municipul de O,uixu ~ 
Gmndé dn Ribeiro ó que nno foram fcila.,ç con~tntnçi\cs signilict1livus nn 

prcstu~ilu de contn5 t.lo Pn:fi.:ilo Municipal, mas lõlo•sOmcntc impropriedade!. nu 

folhils lllérJ1mmLc ínnnnis e que inc1usiv~ forJm ilprov:ida!i relo pn.\prio 

Trihunnl de: Contus do E::;1:i.do d1l f>inul; 

CONSIDERANDO a nllo cunli~ur.u.;tlo de irrcguh,ridudcs passivei:. de 

n.:pm,·uç:lo e conslt.kmmJo que us ressalvas c>:istcn1cs loruin de natureza fomtnl, 

dccorrcn1c d'= folhas udminislmlivns e 11uc ní1o cm1saram <l:inos :,o erário. 

DECl!ETA 

Ar1·. 1• Ficam APROVADAS, !tem resst1lvns. as Cont;1s de Govcmo e de üt..-slito 

do Scnhnr Jod: Luiz Sousa. Prcfcih) Municipnl de Bnixa (Jrumk do Rl~lro -

PI, rcf'cn:nlc uo c."i.crcício linzmcciro Uc 2021. commnnic Parecer Prévü, 

n° ~0/202.'•SSC do Tribunal de C'-ml.1:1;1; <h) E-srmlo Jo Piuul (Procc.s5o TC 

n• 020098/l02 I). 

Art. 2'" Ficu concedida uo Prcfcilo Municipal qulrnçDo plcm1 pelas co111;1~ 

analísndos, considerando o. l\.:f;UlnriJndc dos tito~ adrninislrnlivos e a uus.'.!nd:1 tle 

danos a~, cr.irio. 

Ar1. 3• Rc,.·ognm•sc as dispusiçôcs cm contr;'.irio. 

Art. •r. Este Dccn:10 Lci;islutivo cmrn cm vigor nu Unia de !.Un puhlicaçilo, 

G,\BINETE DA PRESIDl~NCIA DA CÂMARA MUNICIPAi. DE 
llAIX/1 GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI. AOS 07 (SEIS) DIAS 
I){) Mri s DE MAIO DO ~NO DE 2025} IS ~MIL r, VINTE E CINCO) 

/?í'l~i;,,,,.,, . . ,.;,L ,/L 
o~1ftANDO 1 ' REIRA A SILVA 

- !'RESIDENTE DA CÀMAR,\ MUNIC:11'1\l. -

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


